LEI COMPLEMENTAR N.051 – DE 23 DE JUNHO DE 1997     

AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS PÚBLICOS QUE IDENTIFICA                                  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Os anexos “ Técnicos de Nível Superior I – A “ e “Técnico de Nível Superior I – C” – constantes da Lei Complementar nº 018 de 14/12/93, que institui o Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, têm o seu número de cargos aumentado, da seguinte forma:

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I – “A” (MÉDICO)

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Clínico       
	15 
	05
	20


TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I – “C”

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Enfermeiro    
	10
	05
	15


Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.                                                           

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.                                                  

Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de  1997, 107º ano da República e 105º do Município.
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